
  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA FACFISIO/UFJF Nº 5, DE 17 DE ABRIL DE 2023 �

  

Nomeia Membros para compor
a Comissão de Preenchimento da
Coleta CAPES na Plataforma Sucupira
no âmbito do Programa de Pós-
Graduação em Ciências da
Reabilitação e Desempenho Físico-
Funcional da Faculdade de
Fisioterapia da Universidade Federal
de Juiz de Fora

 

                       A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Ciências da
Reabilitação e Desempenho Físico-Funcional da Faculdade de Fisioterapia da
Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso das atribuições que lhe foram conferidas,

                       RESOLVE:

                      Nomear os seguintes professores para compor a Comissão de
Preenchimento da Coleta CAPES na Plataforma Sucupira, no âmbito do Programa de
Mestrado em Ciências da Reabilitação e Desempenho Físico-Funcional (PPGCRDF) da
Faculdade de Fisioterapia da Universidade Federal de Juiz de Fora: Lilian Pinto da Silva,
SIAPE 1296980, Carla Malaguti, SIAPE 1882267, e Paula Silva de Carvalho Chagas,
SIAPE 3308869, para o período de 14/04/2023 a 13/04/2024. 

                     Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim
de Serviço Eletrônico da UFJF, produzindo efeitos retroativos à 14/04/2023.

 

 

LILIAN PINTO DA SILVA

COORDENADORA DO PPGCRDF

 

LEANDRO FERRACINI CABRAL

DIRETOR DA FACULDADE DE FISIOTERAPIA

Documento assinado eletronicamente por Lilian Pinto da Silva, Coordenador(a), em
25/04/2023, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Boletim de Serviço Eletrônico da UFJF
em 25/04/2023
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Documento assinado eletronicamente por Leandro Ferracini Cabral, Diretor(a), em
25/04/2023, às 12:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf
(www2.ufjf.br/SEI) através do ícone Conferência de Documentos, informando o
código verificador 1239067 e o código CRC C4E9ECA5.

Referência: Processo nº 23071.901922/2023-01 SEI nº 1239067
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